LEI   N.º  481,   DE 31/12/73

Dispõe sobre o abono de diárias por serviços no interesse do Município fora de sua sede.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou,  e Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1º - Ao Prefeito Municipal, ao Vice Prefeito, e aos demais servidores municipais, quando a serviço do Município, fora de sua sede, serão abonadas diárias, na forma estatuída na presente Lei.

§ 1º - As diárias serão abonadas nos seguintes valores:

a) Quando a serviço na Capital Federal e Capital do estado:

I – Prefeito e Vice Prefeito, este quando representando   o 1º:                                                                                                           Cr$-250,00

II – Secretários:                                                Cr$-180,00 

III – Chefes de Departamentos

        Cr$-140,00

IV – Outras Categorias


        Cr$-100,00

b) Quando a serviço em outras localidades:

I – Prefeito e Vice Prefeito, este quando representando   o 1º:                                                                                                           Cr$-200,00

II – Secretários:                                                Cr$-130,00 

III – Chefes de Departamentos

        Cr$- 90,00

IV – Outras Categorias   

  
        Cr$- 60,00

§ 2º - As cidades vizinhas: Coronel Fabriciano, Ipatinga, Jaguaraçú, Marliéria e Antônio Dias não serão incluídas para os efeitos do Art. 1º desta Lei.

Art. 2º - Considera-se como diária, um período igual a 24 (vinte e quatro) horas, sendo facultado o abono de parcelas correspondentes a 18, 12 e 06 horas.

Art. 3º - As despesas realizadas pelos servidores, além das diárias, somente poderão ser pagas quando ao referir a material adquirido para realização com veículos, porém, sempre sujeitas à comprovação.

Art. 4º - Os valores fixados no art. 1º desta Lei, prevalecerão para o exercício de 1974, ficando o Executivo Municipal autorizado a expedir decreto fixando as diárias para os exercícios seguintes, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de cada ano.

Art. 5º - Para os reajustes a que se refere o Art. 4º desta Lei, serão tomados em consideração os índice de aumento do salário mínimo.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Administração
